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PORTARTA No í88/2025

Buritinópolis/GO,0í de outubro de 2025.

INTERROMPE PERMUTA DE SERVIDORES
PúBLrcos muNrcrPArs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso das
atribuiçÕes que lhe conferem a Constituiçâo Federal e a Lei Orgânica do Município de
BuritinópolislGO;

CONSIDERANDO e necêtridede do serviço público municipal;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade do retorna de servidora pública ao
município de Buritinopolis para o exercício das suas fun@s;

RESOLVE

Art. 1o. Fica interrompida a pornruta da servidora ELDINA BRITO DA
SILVA, CPF n' 000.XXX.XXX-92, ocupante do cargo eÍetivo de Agente de Higiene e
Alimentação do município de Buritinópolis, com a servidora ELANY DE SOUSA
MARES, CPF no 04l.XXX.XXX-91, ocupantê do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais do município de Alvorada do Norte, com fundamento na neoeasidade o no
interesse público municipal.

Art. 20. A servidora ELDINA BRITO DA SILVA deverá se apresentar
regularmente no Hunicípio de Buritinópolis na data de publicação deste ato para o
deaempenho de suas atividadee.

Art. 3o. Esta Portaria entra
publicaçâo, revogando as disposições em contrário.

em vigor na data de sua

Registre-ee, publique€a s cumpre-se.

Gabinete da Prefeita de Buritinópolis/GO, Estado de Goiás, aos
01 dia do mês de outubro de 2025.
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